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À Procuradoria

Em atendimento a esta Procuradoria, informo haver no sistema desta Casa, Lei Municipal, em vigor, com mesmo objeto ao Projeto de Lei nº 97/2025 que versa sobre o seguinte tema: “INCLUI NO CALENDÁRIO DO MUNICÍPIO O DIA DA BÍBLIA”, qual seja:

1) Lei Municipal nº 834 de 30 de abril de 2004
Ementa: "FICA INSTITUÍDO O SEGUNDO DOMINGO DO MÊS DE DEZEMBRO, O DIA DA BÍBLIA, NO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ”.
- PL nº 08/04
- Autores: Pastor Monteiro de Jesus/Wilma Santana da Rosa

Por fim, informo que incluí a supracitada legislação na aba “Documentos Acessórios” no SAPL.

A pesquisa para esta certidão foi realizada no SAPL e no sistema da Câmara Municipal de Barra do Piraí.

Palavras-chave utilizadas: Bíblia; Dia da Bíblia. 


Respeitosamente,
Barra do Piraí, 18 de março de 2025.                 Sidney Rodrigues de Souza Júnior
                                                                      Técnico Operacional
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